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Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três às nove horas e trinta e cinco 

minutos reuniram-se na Sala de Comissões, os Vereadores Elias Ferreira de Almeida, Elvis Silva 

Cruz e Raianny Rodrigues de Sousa, presidente e membros da CCJR, respectivamente, para 

avaliação das minutas aos PL’s 90,100,105,106,109,111,114,116/2023 e VETOS 10,11/2023 

reportados pela Diretoria Legislativa da Casa à Comissão. As minutas foram analisadas uma a 

uma, dúvidas pontuais e relacionadas aos esclarecimentos gerais foram sanadas pelo Presidente, 

deliberando que as relatorias e leitura das matérias legislativas ficam assim definidas:  

Pareceres aos PL’s 90,111/2023 e Veto11/2023, relatoria Vereadora Raianny Rodrigues de Sousa;  

Pareceres aos PL’s 105,106,109,110/2023, relatoria Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho;  

Pareceres aos PL’s 114,116/2023 e Veto11/2023, relatoria Vereador Elvis Silva Cruz; 

O parecer ao PL 100/2023 será em conjunto entre as comissões de Constituição, Justiça e Redação 

e Finanças e Orçamento e a relatoria será do Vereador Leonardo da Silva Mendes. 

Em seguida, a presidência dos trabalhos agradeceu a presença de todos, e encerrou os trabalhos às 

onze horas e cinquenta nove minutos. E, para constar, lavrada a presente Ata, que por ter sido 

aprovada, será assinada pelos presentes. 
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